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Seção Judiciária do Distrito Federal 

21ª Vara Federal Cível da SJDF 

 

 PROCESSO: 1018785-12.2020.4.01.3400 

  
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) 

  
REQUERENTE:   

  
 REQUERIDO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  VALOR DA CAUSA: $10,000.00 

  
  
  

DECISÃO 

    

Em apertada síntese, trata-se de pedido de tutela cautelar antecedente ajuizado por ... contra  a 

UNIÃO (Fazenda Nacional) com o escopo de obter comando judicial que lhe autorize a retardar o pagamento dos 

tributos federais incidentes sobre sua atividade e dos parcelamentos fiscais realizados no âmbito da SRF e da 

PGFN, como forma de garantir a manutenção da sua própria existência e dos postos de trabalho por ela 

gerados, durante o pico local da pandemia mundial provocada pelo COVID-19. 

  
Era o que cabia relatar. 

  
DECIDO. 

  
Diante dos graves contornos fáticos ofertados como causa de pedir, passo a enfrentar 

imediatamente o pedido de tutela de urgência formulado quanto aos tributos federais. 

  
E, de pronto, antecipo que, dentro da boa e pura técnica do Direito Tributário, a pretensão 

deduzida nos autos se amoldaria na figura da moratória, regulada, em âmbito geral, no art. 152 e seguintes do 

Código Tributário Nacional (CTN). 

  
Isso porque, a parte autora não busca o reconhecimento do direito à dispensa do pagamento de 

tributos (na forma de imunidade, isenção, alíquota zero etc.), muito menos à extinção de créditos já lançados 

(remissão, anistia etc.) ou o seu parcelamento (que visa pôr fim ao estado de inadimplemento – ainda não existente 

na situação em exame). 

  
O que aqui se busca, na parte tributária, é evitar a concretização da inadimplência e a irradiação 

dos efeitos jurídicos dela decorrentes (penalidades financeiras, negativação em cadastros, proibição de contratar 

com o poder público etc.). 

  
Logo, estar-se-ia diante de um pedido de moratória tributária (hipótese de suspensão de 

exigibilidade, segundo o art. 151, I, do CTN).    

  
Acontece que os arts. 152 e 153 do CTN são taxativos em assegurar que somente o titular do 

poder de tributar (ou a União em caráter geral) poderá conceder moratória tributária, bem como que ela exige a 

edição de lei específica (o que, aliás, também vem exigido no art. 97, VI, do mesmo CTN). Vejamos: 

  
Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

  
I - em caráter geral: 

  
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 
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b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de 

competência federal e às obrigações de direito privado; 

  
II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

  
Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua 

aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que 

a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos. 

  
Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em 

caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: (...). (destaques 

acrescidos) 

  
Portanto, dentro do Princípio da Separação de Poderes (CF/88, art. 2º), se a narrativa fática 

ficasse adstrita apenas a ótica da seara tributária pura, a pretensão apresentada mereceria ser rejeitada de plano. 

  
Acontece que, diante do excepcional momento por que passa a vida e a economia do povo 

brasileiro, a demanda aqui proposta refoge de uma pretensão meramente de Direito Tributário. 

  
O cerne da controvérsia vai muito além, ele transita intensamente por toda a seara do Direito 

Público e sofre forte carga de influência da realidade momentânea das ruas. 

  
Principalmente porque, como causa de pedir, a ação proposta oferece três fatos muito 

peculiares e irrefutáveis, a saber: 1º) a abrupta e inesperada eclosão do estado de calamidade sanitária que vive o 

Brasil e o mundo por conta do COVID-19; 2º) a origem das limitações financeiras que assolam a parte autora ser as 

medidas restritivas impostas coletivamente pela própria Administração (que não eram passíveis de previsão até 

poucos dias, dentro de um juízo de normalidade empresarial); 3º) os notórios efeitos práticos que a quarentena 

horizontal já tem gerado sobre a atividade econômica do País, das empresas e das pessoas. 

  

  
Em outras palavras, a emblemática questão humana e social que serve de pano de fundo à 

pretensão aqui deduzida autoriza, em caráter de extrema exceção (como tem sido a marca do nebuloso quadro 

de incertezas que estamos vivendo), que este juízo dê maior prestígio à aplicação de regras gerais do Direito Público 

ao caso em tela, ainda que a decisão a ser tomada irradie seus efeitos indiretos à seara tributária. 

  
Até porque, os atos e relações inerentes ao mundo do Direito Tributário não perdem a sua 

natureza administrativa e, muito menos, deixam de ser regulados pelas normas estruturantes do ramo do 

Direito Público ao qual pertencem. 

  
E, ao tomar como base as noções gerais do Direito Público, aflora a certeza de que, ao menos 

neste juízo de prelibação, merece ser acolhida a pretensão liminar apresentada. 

De início, porque ninguém, no juízo da sã consciência, teria coragem para negar que o mundo 

está atravessando o seu pior momento desde o final da Segunda Guerra. 

  
Infelizmente, a pintura fática diária tem se revelado assustadora, desnudando quadros de horror 

e de incapacidade humana jamais vistos e/ou cogitados seriamente no chamado “período moderno” em que 

vivemos. 

  
Depois, porque, de fato, também não se pode negar que a origem da limitação financeira 

narrada pela parte autora está calcada em atos e ações deflagrados pela própria Administração Pública 

(quarentena horizontal). 

  
Permitindo, assim, reconhecer, por analogia, a incidência da Teoria do FATO DO PRÍNCIPE 

 no caso em tela.     

  
Claramente, ainda que no afã de buscar um bem maior, de interesse coletivo, as amplas ações 

voltadas à proteção sanitária da população brasileira estão produzindo interferência imprevista no dia a dia da vida 

econômica da autora. 
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Abrindo, com isso, a excepcional possibilidade de ser aplicada ao caso em tela a Teoria do FATO 

DO PRÍNCIPE e, assim, pela via reflexa, alterar parcial (apenas quanto ao momento do pagamento das exações) 

e momentaneamente (enquanto persistir os efeitos da quarentena horizontal imposta ou até que surja a esperada 

regulamentação legislativa sobre o tema) a relação jurídica de natureza tributária mantida entre as partes e descrita 

na exordial, como forma de preservar a própria existência da parte autora e os vitais postos de trabalho por ela 

gerados. 

  
A propósito, não custa deixar registrado que, em termos práticos, as relações tributárias 

mantidas entre o fisco e os seus contribuintes não deixam de assumir feição de autênticos contratos de adesão 

(com a única diferença de que os contornos jurídicos das respectivas obrigações vêm delineados diretamente pela 

lei e não sob a forma de um documento contendo cláusulas encadeadas). 

  
Registre-se, igualmente, que é possível reconhecer a marca da imprevisibilidade à quadra fática 

aqui examinada. 

  
Afinal, até poucos dias, ninguém (no quilate de “homem médio”) poderia cogitar que a força 

econômica do Brasil (e também do mundo) poderia ser paralisada no nível que está hoje. 

  
Aliás, desde a declaração da Independência, nosso País jamais vivenciou algo parecido, em 

termos de amplitude e eficácia. 

  
Vai daí, não constitui nenhuma heresia jurídica reconhecer que a situação enfrentada era 

imprevisível e inevitável para a parte autora. 

  
Sempre lembrando que ela não deu causa ao indesejado evento e muito menos teria condições 

de obstar os efeitos da quarentena horizontal imposta por motivos sanitários em âmbito nacional. 

  
Por outro lado, também não se pode ignorar que a catástrofe humana gerada pelo COVID-19 

não ficará restrita apenas aos aspectos sanitários (que ainda dominam as ações e as divergências entre nossos 

governantes). 

  
Não precisa ser um especialista para antever que, no Brasil, talvez o grande impacto do 

coronavírus dar-se-á no campo socioeconômico. 

  
Com a quarentena horizontal imposta, a economia não gira. Não girando a economia, não há 

receita. Sem receita, há fechamento em massa de empresas e dos postos de trabalho. Sem salário, milhões terão 

dificuldades para manter as condições mínimas dos respectivos núcleos familiares. 

  
E esse caótico quadro socioeconômico servirá de terreno fértil para todo o tipo de mazelas 

sociais (aumento na taxa de criminalidade, suicídios etc.). 

  
Infelizmente, é uma corrente de efeitos previsíveis. 

  
Por isso, ao menos no sentir deste julgador, merece ser prestigiada toda e qualquer ação séria e 

eficaz que seja capaz de minimizar o potencial destruidor que o fechamento de postos de trabalho (e até mesmo de 

empresas) gerará, muito em breve, no seio da nossa sociedade. 

  
Para alguns (que felizmente desfrutam de uma boa segurança financeira) pode soar como 

preocupação exagerada etc. 

  
Inclusive, não seria surpresa muitos defenderem a simplista ideia de que crises como esta 

fazem parte da vida de quem escolhe os riscos da iniciativa privada e/ou que todos correm o risco natural de perder 

o emprego. 

  
Mas a realidade do momento passa longe de uma situação de normalidade. 

  
O quadro é generalizado e, conforme já destacado, o potencial destruidor desta crise não 

encontra precedente nos livros da história mundial (crises sempre existiram, mas nunca em escala mundial e ao 

mesmo tempo como agora). 
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Diria mais, diria que só quem viveu a agonia de não ter a certeza de como fará amanhã para 

garantir o pão nosso de cada dia (seu, e dos seus), só quem viveu a agonia do tamanho do desafio que é para 

manter abertas as portas de qualquer negócio no Brasil, sabe que o quadro que se avizinha é desesperador, bem 

como que ele  assumirá contornos de catástrofe humana, caso se confirmem as projeções de demissão em massa 

feitas pelos especialistas. 

  
Basta registrar que a imprensa noticiou recentemente que, apenas o setor de bares e 

restaurantes do Distrito Federal já demitiu QUATRO MIL pessoas desde o início de vigência da quarentena 

horizontal aqui implantada, há poucas semanas. 

  
É nesse contexto que merece crédito a pretensão apresentada pela parte autora. 

  
Isso porque, segundo os termos da sua inicial, o retardamento, por seis meses, do recolhimento 

de tributos federais seria suficiente para garantir a continuidade das suas atividades essenciais e, principalmente, a 

MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO POR ELA GERADOS durante o período mais crítico da crise gerada 

pelo COVID-19. 

  
Registre-se que, há poucas semanas, medidas idênticas já foram deferidas pelo SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, nos autos das Ações Cíveis Originárias nºs 3.363 e 3.365, movidas, respectivamente, 

pelos Estados de São Paulo e da Bahia. 

  
Especificamente na ACO nº 3.363, a decisão liminar suspendeu, por 180 dias, o pagamento 

de parcelas mensais de R$ 1,2 bilhões devidas pelo Estado de São Paulo para a União, como forma de garantir 

que aquela unidade federativa direcione seus esforços no combate aos efeitos sociais do COVID-19. 

  
E o mesmo raciocínio lógico foi adotado na ACO nº 3.365 envolvendo o Estado da Bahia. 

  
Em outras palavras, a interpretação da nossa Corte Suprema sinaliza no sentindo de que, neste 

momento de incertezas e de forte abalo socioeconômico, as atenções de todos devem estar voltadas à preservação 

das condições mínimas de bem estar do ser humano. 

  
E nisso também se encaixa a preservação de postos de trabalho e também da própria 

existência das nossas empresas. 

  
Afinal, são esses os dois principais pilares de sustentação da base econômica da sociedade, e 

também do Estado. 

  
Não podemos ignorar que eventual fechamento em massa de postos de trabalho e até mesmo 

de empresas também destruiria a própria fonte primária de financiamento para a futura reconstrução do equilíbrio 

econômico do País, tão logo cessem os nefastos efeitos do COVID-19. 

  
Portanto, ao menos neste curto lapso temporal de incertezas, é dever de todos zelar, 

minimamente, pela preservação da estrutura básica do nosso sistema econômico e social.  

  
Até porque, não é demais relembrar que a própria Constituição assegura, dentre outras coisas, 

que: 

  
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 

Direito e tem como fundamentos: 

  
(...) 

  
III - a dignidade da pessoa humana; 

  
V - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  (destacado) 

  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
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(...) 

  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais; (destacado) 

  
Art. 5º - (...). 

  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; (destacado) 

  
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. (destacado) 

  
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; (destacado) 

  
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 

  
(...) 

  
III - função social da propriedade; 

  
(...) 

  
VIII - busca do pleno emprego; (destacado) 

  
Ou seja, ao menos neste momento de forte insegurança para todos, é intransponível que se dê 

maior destaque a essas normas constitucionais (que asseguram a proteção das relações de emprego e da função 

social das empresas, como forma de garantir minimamente a preservação da fonte primária de promoção da 

dignidade das pessoas). 

  
No mínimo, até que sejam restabelecidos padrões mínimos de normalidade e/ou até que 

surjam regras específicas para a preservação da força produtiva nacional frente à pandemia do coronavírus. 

  
Note-se que não se está reconhecendo o direito de a parte autora se furtar ao pagamento das 

suas obrigações tributárias (que continuarão incólumes, segundo a legislação de regência). 

  
O que se está reconhecendo é a possibilidade (precária e temporária) dela priorizar o uso da 

sua (atualmente) reduzida capacidade financeira (decorrente de ato da própria Administração - FATO DO 

PRÍNCIPE) na manutenção dos postos de trabalho de seus colaboradores (pagamento de salários etc.) e do custeio 

mínimo da sua atividade existencial em detrimento do imediato recolhimento das exações tributárias descritas na 

exordial, sem que isso lhe acarrete as punições reservadas aos contribuintes que, em situação de normalidade, 

deixam de cumprir a legislação de regência. 

  
Acrescento que o mesmo raciocínio deve ser aplicado em relação aos parcelamentos em curso, 

no qual a parte autora figura como devedora perante o Fisco Federal. 

  
A uma, porque a origem dos débitos parcelados também tem natureza tributária. 

  
A duas, porque pelas mesmas razões já expostas, a exigência do pronto pagamento das 

parcelas neste crítico período poderia gerar os reflexos indesejados abordados nesta decisão. 

  
A três, porque a própria Portaria PGFN 7.821, de 18/0382020, em seu art. 3º, assegura a 

manutenção dos contribuintes por inadimplência no parcelamento pelo período de 90 dias. 
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À vista de todo o exposto, dentro de um juízo ainda perfunctório, CONCEDO A TUTELA DE 

URGÊNCIA requerida pela parte autora para: 

  
a) autorizar, excepcionalmente, pelo prazo de três meses, contados de cada vencimento,  o 

diferimento do recolhimento dos tributos federais a que a requerente está sujeita, bem como as prestações de 

parcelamentos fiscais no âmbito da SRF e da PGFN, vencidos nos meses de março, abril e maio de 2020, como 

forma daquela empregadora GARANTIR A MANUTENÇÃO integral dos postos de trabalho atualmente 

existentes (o que deverá ser comprovado mensalmente a este juízo, sob pena de imediata revogação da ordem 

judicial, sem prejuízo da imposição de outras sanções cabíveis); 

  
b) garantir à parte autora  que, uma vez cumprida a manutenção dos postos de trabalho acima 

quantificados, no momento do recolhimento das exações tributárias vencíveis durante o lapso temporal também 

indicado na alínea anterior, não incidirão sobre os valores devidos qualquer encargo e/ou penalidade moratória 

(apenas atualização pelas regras do setor); 

  
c) garantir à autora a obtenção de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, caso cumpridas as 

condições supra e desde que não haja outro impedimento legal. 

  
Intime-se, via mandado, a parte ré para dar integral cumprimento imediato à tutela concedida 

(sem a incidência da suspensão de prazos). 

  
Intime-se a parte autora para, nos termos do art. 303, §1º, inciso I, do CPC, aditar a petição 

inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do §2º, do art. 303, do CPC. 

  
Uma vez emendada, voltem os autos conclusos para deliberações pertinentes. 

  
Na oportunidade, em cumprimento à Portaria nº 57, de 20/03/2020, do Conselho Nacional de 

Justiça, proceda a Secretaria à inclusão do assunto “Covid-19” nos autos. 

  
Brasília, data da assinatura eletrônica abaixo. 

  
  
  

ROLANDO VALCIR SPANHOLO  
  

Juiz Federal Substituto da 21ª Vara da SJDF 

  


